
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO W. 03/2019, PARCERIA
CELEBRADA ENTRE O MUNicíPIO DE
CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BENEFICENTE DE CLÁUDIO - MG

o MUNiCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJsob o nO.16.752.446/0001-02,

com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

denominado CONCEDENTE, neste ato representado por seu Prefeito, José de

Freitas Cordeiro. portador do RG nO.M-855.430e do CPFnO.245.186.116-91e

pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. Ronaldo

Rodrigues de Assunção, portador da Carteira de Identidade nO. MG

11.069.306 e do CPF nO. 448.278.736-15 e a Associação Comunitária

Beneficente de Cláudio - MG, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.038.812/000l-51,

com sede no Ruo das Magnólias, nO.51. BairroSão Bento, Cláudio/MG, CEPo

35.530-000, neste ato representado por seu Presidente, Werllenson Geraldo

Caputo Santana, portador do RG nOM- 9.269.753 e CPF nO032.797.266-1L

denominada PROPONENTE, resolvem celebrar este PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO TERMO DE COLABORAÇÃO W 03/2019, com fundamento na Lei Federal

n°. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nO.13.204, de 14 de

dezembro de 2015,mediante as cláusulas e condições a seguir descritas.

ProcessoAdministrativo nO.4314/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Termo de

Colaboração nO03/2019, que, por sua vez, objetivo o acolhimento e o

a\paro institucional de até 05 (cinco) idosos, se5 1 (uma) vago p~.
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atendimento ao Grau 1,3 (três)vagas para atendimento ao Grau II e 1 (uma)

vaga para atendimento ao Grau 111, com 60 anos de

idade ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos

graus de dependência, com ou sem deficiências e em situação de risco

pessoal e social ou vulnerabilidades em decorrência dos mais variados

motivos, dentre eles a situação de rua e desabrigo por abandono, situações

de violência, negligência, ausência de moradia e sem condições de auto-

sustento, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir a

proteção integral em unidades de longa permanência para idosos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REPASSE

2.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo Aditivo o

CONCEDENTEtransferirá à PROPONENTE,de acordo com o Cronograma de

Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de até R$90.000,00(noventa mil

reais) em 12 (doze) parcelas de até R$7.500,00(sete mil e quinhen:os reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - Os recursos financeiros do CONCEDENTEa serem repassados à

PROPONENTEcorrerão à conta da seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 13. Unidade: O 1. Função: 08. Subfunção: 122. Programa: 0027.

Atividade: 0.071- Parcerias com Entidades - SEDAS.3.3.50.41- Contribuições.

Fonte: 00.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4,1 - Este instrumento tem vigência de 10 de janeiro a 31 de dezembro de

2021, podendo ser prorrogada, de acordo com o interessedas partes.
~ ~ ~#
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4.2 - O CONCEDENTEprorrogará de ofício a vigência deste termo, caso haja

atraso na liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período

do atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1 - Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de

Colaboração n° 03/2019, não modificados por este Termo Aditivo, que terá

seu extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de

Congonhas, para surtir todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação

vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1 - O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do

Município, de acordo com o disposto no ar!. 38 da Lei nO.13.01912014.

6.2 - O CONCEDENTEe a PROPONENTEobrigam-se a dar publicidade a este

termo, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014e alteração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas

estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o

subscrevem.

Congonhas, 09 de dezembro de 2020.
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PLANO DE TRABALHO DO PRIMEIRO TER,\10 ADITIVO AO
TERlvlO DE COLABORAÇÃO N° 03/2019

1 - DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO: I UF: CEP:
Congonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: I CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeito :v!unicipal

CNPJ:
02.038.812/000 I-51

- -

MUNICIPIO: UF: I CEP: I TELEFONE:
Cláudio MG 35.530-000 (37) 3381.4457
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

12565-2 00 I • Banco do 4479-2 Cláudio/MG
Brasil

NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Werllenson Geraldo CapulO Santana M- 9.269.753 032.797.266-11
ENDEREÇO:
Rua Almenara. 327. Serra Verde. Cláudio MG
CARGO: I TELEFONE: I E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Presidente (37) 99907-7329 ascobec(1iJhotma iI.com

I 2 - DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE:
Associação Comunitária Beneficente de Cláudio - MGI ENDEREÇO:
Rua das Maanóhas 5 I Bairro São Bento

I 3 -HISTORICO DA OSC
RESUMO: A Associação Comunitária Beneficente de Cláudio - Lar de idosos Bom Pastor - é uma instituição de cari

público. sem fins lucrativos, que tem como objetivo principal a promoção do ser humano, atendendo especialmente a ido~

os quais se encontram em estado de vulnerabilidade social e pessoal, em regime de internação de longa pennanecia. Atei

atualmente trinta e dois idosos com faixa etária entre 60 a 89 anos com graus de dependência L 11e III, em sua sede. que 1

localizada à Rua das Magnólias, nO 51, bairro São Bento. nesta cidade de Cláudio/MG. A Instituição foi fundada em 09

Fevereiro de 1997. tendo seu funcionamento acontecido de fonna ininterrupta até a presente data. Possui diretoria (~

membros), com mandato de 4 em 4 anos, conselho consultivo (seis membros) e conselho fiscal (seis membros). 5

contabilidade atende todos os requisitos das nonnas técnicas Brasileiras de Contabilidade.

Vem se empenhando em oferecer uma vida digna a seus internos. respeitando "todas as oportunidades e facilidades p

preservação de sua saúde fisica e mental e seu aperfeiçoamento moral. intelectual. espiritual e social [ ... )" (art. 2° Lei lO.:

de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso).

Sa1ienta~se que a instituição é mantida com recursos provenientes das aposentadorias el ou pensões dos beneficiár

acolhidos, bem como recursos oriundos de doações da população local, promoções realizadas pela diretoria e subvell<

social municipal, e que as atividades do dia a dia acontecem de domingo a sábado, em horário integral.

O Lar de Idosos Bom Pastor tem se tomado referência em prestação de serviços a idosos no Município de Cláudil

Região.

\
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4 _ DESCRI ÃO DO PROJETOTlTULO DO PROJETO: \ PERIODO DE EXECUçAO:
ABRlGAMENTO DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS INÍCIO: Janeiro/2021FINAL: Dezembro 2021

5 _ IDENTIFICA ÃO DO OBJETO

Serviço de abrigamento de idosos do município de Congonhas.

6-LOCAL (ENDEREÇO) DE EXECUÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE E INFRAESTRUTURA DlSPONIVEL, SE

NECESsARIA
Sede da Instituição, cíto Rua das Magnólias, n051, São Bento, Cláudio MG \
Infraestrutura disponivel: 6 quartos masculinos; 5 quartos femininos; 9 banheiros; 2 cozinhas; I refeitorio; 2 farmácias: 2
varandas; I lavanderia: \ escritório; I sala de acolhimento: I almoxarifado: I despensa; ! sala de fisioterapia: 1 garagem para
veiculos: I praça/jardim para lazer; extensa área em terra para caminhadas, plantações de legumes verduras e frutas; área para

criação de galinhas; pátio cimentado ao redor da construção.

i-JUSTIFICATlVA PARA A EXECU ÃO DO PROJETO/ATIVIDADE
O presente projeto se justifica pelo fato da ampla demanda no que se refere ao acolhimento de idosos no Município de

Congonhas MG. Sabe-se que o idoso necessita de um bom atendimento no que diz respeito às suas necessidades, garantindo-

lhes privacídade, respeito aoS costumes, às tradições e à diversidade de ciclos de vida, arranjos familiares, raça. religião.

gênero e orientação sexual.
Importante ressaltar que a Instituição realiza um trabalho voltado para idosos que não dispõem de condições par'

permanecer com a familia, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua ou abandono, cor

vinculos familiares fragilizados ou rompidos. Mediante o exposto é necessário a execução do citado projeto de maneira

garantir alivio na demanda de acolhimento de idosos em estado de vulnerabilidade do Municipio de Congonhas do Campo.

fim de garantir um atendimento primordial. com qualidade e dignidade.
Para garantir um ambiente acolhedor a lLPI conta, no atual momento. com a atuação dos seguintes profissionais: (

Assistente Social, O I Enfermeira, 05 Técnicas em Enfermagem, 02 Cuidadoras de Idosos, 02 Cozinheiras, O I Lavadeira. I

Auxiliar de Serviços Gerais, O I Jardineiro e O I psicólogo, I fisioterapeuta, I nutricionista e I educador fisico.

Ressalta que a instituição desenvolve ações de proteção social especial de alta complexidade, cujo objetivo é promove

inclusão social de idosos que se encontram em estado de vulnerabilidade social e pessoal. ..A natureza do acolhimento devo

ser provisória e, excepcionalmente. de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de auto-sustentl

convivio com os familiares [...)". (Res. CNAS 109/2009).

8--DIAGNOSTlCO DA REALIDADEAjudar no atendimento da demanda do municipio de Congonhas do Campo MG, concernente ao abrigamento de idosos

se encontram em estado de vulnerabilidade fisicalpsicológica. social e familiar.

\
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9 - PUBLICO ALVO
Idosos acima de 60 anos com graus dependência I, 11e III de ambos os sexos, vítimas de violação de direitos, que
necessitarem do afastamento temporário e/ou definitivo de suas famílias de origem, por meio do serviço de

acolhimento institucional Dara idosos.

10 _ FORJ'\1A DE EXECUCÃOIMETODOLOGIA DE TRABALHO
Em toda a implantação das ações deste projeto, pretende-se utilizar a metodologia qualitativa, com cuidados humanizados,
sempre buscando a promoção da saúde, prevenção de doenças, autonomia e bem estar dos acolhidos. As ações dos
profissionais serão acompanhadas e fiscalizadas pela coordenação e diretoria da instituição. sendo registrados em prontuârios.

livros de pontos e atas das reuniões.

11 _ ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ACALCADOS
OBJETIVO ATIVIDADE(S) RESUMO RESULTADOS ESPERADOS

Proporcionar proteção integral aos
individues em situação de risco.

Boa higienização. prevenção de doenças.
promoção de saúde fisica e psicológica,
autonomia para atividades básicas
diárias, aumento da expectativa de vida,
seguridade dos direitos. promoção da
inclusão social, restabelecimento de
vínculos familiares e comunitários e
envelhecimento saudável.

Contribuir
agravamento
negligência,
vinculos.

para prevenção do
de situações de

violência e ruptura de

Acolhimento em local higienizado,
ventilado e aconchegante; alimentação
de acordo com cardápio do
profissional de nutrição; ajuda para
higienização corporal e locomoção de
acordo com os graus de dependências;
acompanhamento com profissionais de
saúde (médicos: clínico geral,
psiquiatra, ortopedista, dentista e
outros); assistência social, (confecção
de documentos pessoais, procurações
diversas caso necessite,
acompanhamr::nto para assuntos
bancários, reuniões com familiares);
medicamentalização e prevenção e
promoção de saúde ( educação fisica 4
vezes semanais, fisioterapia 2 vezes
semanais, higienização corporal,
confecção de curativos diversos caso
necessite, controle de PA e glicemia,
exames médicos diversos); descanso;
lazer ( televisão, rádio. bandas de
músicas, passeios nas praças centrais,
clubes e fazendas, teatro e cinema,
participação em atividades da terceira
idade do município, tais como: festas
juninas e julinas, encontros sociais da
terceira idade e outros); atividades que
desenvolvam a cognição, tais como:
"contos de histórias, costura, crochê,
artesanatos" .
Proporcionar e efetivar atividades de
necessidades básicas (higienização.
locomoção. medicamentalização,
inclusão social e familiar), antes
negligenciados; promover ambiente
propício para evitar a violação de seus
direitos físicos, psicológicos e socíais
garantidos culturalmente e em leis
(acionando as autoridades cabiveis e
responsabilizando os infratores),
proporcionar convivência com
familiares através de acompanhamento
com assistente social e psicólogo~
proporcionar a inclusão social levando
os acolhidos a oarticiparem e s.erem

Ser participativo na vida social e cultural;
terem seus direitos respeitados de acordo
com as leis vigentes: ter a aproximação
de parentes e familiares (fortalecimento
de vínculos): serem respeitados e
admirados como simbolo de experiência
e sabedoria.
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14 _ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
META ETAPA ESPECIFICAÇ,:;'O \ ESTIMATIVA CUSTO

\
INDICADOR

\
DURAÇÃO

FÍSICO

VL. VL, TOTAL UI'I QUAI'T, INíCIO \ TÉRMI

UNITÁRI D, \ O
O

Acolhimento de
idosos (5 vagas) do

úNICA úNICA
município RS 7,500,00 RS 90,000,00 mês 16

Setembro Dezeml

Congonhas, Valor
2021 2021

individual mensal:
RS 1,500,00 '- -

13 _ AVALlACÃO DE RESULTADOS
Verificação da evolução de prontuários Visitas técnicas de fiscalização.

Fotografias e filmagens diversas.

médicos. certificando a prevenção de
doenças e nromoção de saúde,
Relatórios confeccionados,

Entrevistas com os acolhidos.
\

Conversas com os profissionais que
executam diretamente o trabalho.

Ata de reuniões e visitas dos familiares Reuniões de equipe técnica,

com as devidas assinaturas.

12 _ EOUIPE TECNICA(esnecificar os profissionais envolvidos na ex.cu.ão do- nroi.to/atividade
l

NOME FUNÇÃO NO FORMAÇÃO VINCULO HR/ SEMANAIS

\PROJETO PROFlSSIONA EMPREGATÍCI TRABALHADAS

L O

Vanessa da Silva Martins Enfenneira Enfcnnagem I CLT I 10 h/ semanais

Maria Aparecida Feitosa do Téc. de enfermagem Téc, de CLT 44 h/ semanais

Nascimento
enfermagem

Lucinéia Andrade Gonçalves Téc. de enfermagem Téc, de CLT 44 h/ semanais

enfermaoem

Beatriz de Castro Afonso Téc. de enfermagem Téc, de CLT 44 hl semanais

enfermagem

Danielle Cristina de Moura Silva Cuidadora de Idosos Cuidadora de CLT \ 44 hl semanais

Idosos

Aparecida Gonçalves Soares Cuidadora de Idosos Cuidadora de \ CLT
\ 44 hI semanais

Frankiln
Idosos

I

lane Cristiane Alves Rocha Cuidadora de Idosos Cuidadora de CLT \ 44 hl semanais

Idosos

Maísa Isabela Andrade Costa Cuidadora de Idosos Cuidadora de CLT 44h1semanais

Idosos

Keila Silva Crus Cuidadora de Idosos Cuidadora de CLT 44 hI semanais

Idosos

Evangelina Nazareno de Souza \ Cozinheira Cozinheira \ CLT
44 hl semanais

Santos
Rosâne:ela Maria Isaías Cozinheira Cozinheira CLT I 44 hI semanais

Roseni da Costa de Freitas Faxineira Faxineira CLT 22 hI semanais

Eliana Andrade Gonçalves Lavadeira I Lavadeira CLT 22 hI semanais

Camila Ramos Vasconcelos Ass, Social Ass, Social I MEl 15 hI semanais

Thamara Medeiros Gonçalves Nutricionista Nutricionista MEl 8 h/ semanais

Natane Maira Rinco Pereira Psicólogo PsicólooQ MEl 8 hl semanais

Antônio Fernandes I Educ, Físico Educ, Físico MEl 8h/semanais

Dabnev lnorid Carvalho Domelas I Fisioteraoêuta
Fisioteraoêuta MEl 8 h/ semanais

protagonistas de atividades do dia a dia
da sociedade, tais como: participação
nas politicas publicas, eventos
religiosos, evento cíveis diversos e

outros.
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PLANO DE APLICAÇÃO DEI ALHADO DOS RECURSOS R$)

1. PESSOAL E ENCARGOS

META E.TAPA
\

FlI:-;ÇAO CARGA SITUAÇAO QUA:-:T. SALARIO VALOR VALOR A1<lJAL \

FASE HORÁRll\
LiQUIDO ~I!::-:SAL LIQUIDO

,
LiQUIDO

OI Enfenneira la h semana CLT

\
01 R$ R$ R$ 9. \00,35

\
130 h mês

758,36 758,36

OI Técnica de 44 h semana CLT 04 R$ RS R$ 57.857,76

enfermagem 1176hmês
1.205,37 4.821,48

01 Cuidadora de 44 h semana CLT 04

\
RS RS RS 51.803,52

Idosos 1176 h mês
1.079,24 4.316,96

0\ Cozinheira 44 h semana CLT 02 RS RS RS 26.872,56

1176 h mês
1.119,69 2.239)8

0\ Fa.xineira 22 h semana CLT 0\ RS

\
RS

\
RS 6.337,56 \

188 h mês
528.13 528,\3 I

OI Lavadeira 22 h semana CLT OI RS RS RS 6.337,56

188 h mês
528,13 528,13

OI Assistente Social 15 h semana MEl OI RS RS RS 7.999,99

160 h mês
666,66 666,66

OI Nutricionista 8 h semana I MEl OI

\
RS RS RS 6.439.44

32 h mês
536,62 536,62

OI Psicólogo 8 h semana I MEl 04
\

RS

\
RS

\
RS 24.000,00

32 h mês
500,00 2.000,00

\
01 Educador fisico 8 h semana I MEl OI RS

\
RS RS 6.930,36

32 h mês
577 .53 577,53

,
OI Fisioterapeuta 8 h semana I MEl 0\ R$ RS R$ 7.4\ \,52

32 h mês
6 \ 7,62 617,62

01 Encargos
\3 R$ RS RS 64.686,91

trabalhistas
4 \4,66 5.390,58

2. MATERIAL DE CONSUMO

;\IETA ETAPA
DESCIUÇAO DET,\LlIADA

QUA:"T. VALOR VALOR VALOR

FASE
:,\1£:'\SAL U:-:IT,\RI TOTAL TOTAL 18

O ;\'1E:,\SA L ~IESES

NA NA NA J'A NA ~A NA

3. MANUTENÇÃO

PLA~O DE APLlCAç.~O DETALlIAIlO DOS RECURSOS
r-'J''''A.--I-r---;:;N'A-.-I-----'''N7A------.,-- 1-7N,.."A-~I-~N7.A--.,-\~1'7.A-~-\--}l-.A----!

\\"



4. MATERIAL PERMANENTE

PLA:<O DE APLlCAÇAo DETALHADO DOS REClIRSOS
I

~IETA ETAPA DESCRIÇAO DET.-\LH.-\DA lir\1D QUA:<T. VALOR VALOR

FASE UNITÁIU TOTAL
O

!'i.A NA ~A ~A NA :"lA
I
I
I

5. SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
,

PLANO DEAPLlCAÇÁO DETALHADO DOS RECURSOS

~IETA ETAPA i DESCRIÇAO DETALHADA U~ID QUANT. VALOR vALOR

FASE lJ~ITARI TOTAL
O

NA NA NA I NA NA NA
I í I

6

15 - PLANO DE APLlCAC ÃO CONCEDENTE
I?OTAÇÃO ORÇAMENT ARlA: VALOR INVESTIMENTO:
Orgão: 13. Unidade: OI. Função: 08. Subfunção: 122. Programa: 0027.
Alividade: 0.07\ - Parcerias com Entidades - SEDAS. 3.3.50.4\ - Até RS90.000,00
Contribuições. Fonte: 00.

16 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO CONCEDENTE (RS
~IET..vETAPA 1. MES 2V]\'I1::$ I 3' MES .,;"~tES 5° :\lES 6' ~IES

RS 7.500,00 RS 7.500,00 I R$ 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00
7' ~1ES 8' MES I 9' ~IES 10. MES 1I'~IES 12" '1ES

RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 R$ 7.500.00

I I

16 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE I
~IETA/ETAPA I I I

7' ~IES 8' MES , 9' ~IES lO' ~tES I 11- ~IES I Ir~1ES
I I

I I I !

/7
~jJ~~fl0!.j ,



7

17 _ DECLARA ÃO DO PROPONENTEDeclaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
pública Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do

município, na forma deste Plano de Trabalho.

Congonhas) dezembro de 2020.

Proponente:

"WarJlenson G.
CPF: 03~

PreslOen e ao

---,antana
"..~!1

.",~OBEC"

18 _ APROVACÃO DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS

O tenno encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal DEFERIDO () INDEFERIDO ( )

b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeíros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA

Congonhas. dezembro de 2020.

Controlador Geral

20 _APROV A ÃO PELO CONCEDENTE

r-f,'ir~EFERIDO,

Congonhas, dezembro de 2020.



Congonhas. 10 de Dezembro de 2020 Diário Oficial Eletrônico. criado
,,,o. d",nvo\vimooto co rcl,çõ" do sooi,bilid,do, ,fetividade. quo contribuem pnt' ,promoçáo ,omunitàri, , ° fo",",imonto d, vin,ulo, ,nHO os p,",,,p,n,o>.
,om of,", d, ofi,in" do OA>OCA.ZU,",BA. OESEl'HO, "E~16RIA. JIU JlTSU, ~1(;SICA, TEATRO E ARTESA>OATO. V,loc: .;, ,ltO'''ÕCS p","3d" n'O
rosul""O em novo 'porte finan"iro, hmodo , o,,,,,id,de 'po"as da prorrogaç'o de prazo, h,j' vi,,, que ° oumpri",,"to do "onogr,m' ,"po"o no T""iro
1',,,"0 Aditivo nào se orolivou, dovido à ?,,,,lisoç'o das "ivid,dos no inioio d, p,ndomi'. Vigênoi" )\1031'021. Ccngonh", 27 ce novombro de '020. Jo,i c,

Frdtas Co~deiro.Prefeito d.: Co::gOf'.has. Suzcrly Soares Vita, Presidenl~da ACART.

ESTADO DE MI1\AS GERAIS
MU1\ICipIO DE C01\GO;-;IIAS

PRI"EIRO TER"O ADITIVO AO TER~lO DE COLAIlORAC'\O ,,0. 03/2019, PARCERI,\ CELEBRADA E"TRE O ~1U"ICípIO DE CO"GO"H.\S
E A ASSOCtAÇ.:\O CO:\1UNIT'\RIA B£:"EFlC£;-';TE DE CL,\UDlO - :\lG

p""oipos, ~IU"ICipIO DE CONGONHAS, in"rito no CNPJ sob ° nO. 16.7S2.44610001-02, '0\0 ;cdo n' P"I' Pr"id,n" K"hi"oh,k, 135, C,ntro,
Congon.,,~~lG. d,nomm,do CONCEDENTE, "prmn"do por seu Prdoito. Jos, do F"it" Cordeiro, pu",dor 00 RG n". Y._'S5.4)0 c do CPF O". 2"5.1 %.116-91 ,
pdo S,,,,,,rio ,",uoieipal de O"""olvimonto, A;sist,ooi, Sod,I, Roo,ldo Rodrigu" do ""uoçào, pon,dor d, C,"oi," d, Idoutid,d, nO.~IG 11.069.306, do CPF
o'. -'48.278.736-15 o , "",ooiaç"o Comunitári, Boo,fi"nlC de ClOudio _ "G, ioseri" 00 em sob ° n°. 02038.812'0001-51. oom ,ed, n' Ru' das "':;noli", o'.
51, B,irro 5'0 Bento, CIOudior.o.lG.CEPo 35.530-000, "p,mnt,da ?or seu p""d,ore, \\,,,lIen'oo G",ldo C'pute S,n"", ?onadar do RG n' '1- 9.269753 , CPF
n' 032.797.266-11. Objoloc ?ronogaç'o do Tonoo do Col,boraç'o o" 0312019, quo, por su' v~', ohjetiv, o acolhimento o ° ,mp"'O instituoion,l de '" OS(,ioou)
ido'os, sondo 1 (uma) vag' par, atondi",onto '0 Grau 1.) (tros) v'gas para al"di",onto '0 Grau 11, I (um,) v'g' para aI"d,mo

nto
'o G"u 1'1. com 60

ano, de ióoe ou m,is, de ambo, o, "xoS. iod,p,od,,'" ,Iou cem di""OS g"'us d, dep"d,,,ia, com ou sem d,"o""ias , ,m si,uação d, ""0 p",o,1 ,
sod,l ou vuln",bilid,dos om dceoIT,od, dos m,is v,ri,do' mo,ivos, dentre dos , sitn,ç'o de ma , dmbrigo por ,bandono, ,i"oçõ" dc viol,nei,. neglig,neio.
,u"od, c, ,"o"di, c sem eoodições de ,UIO-sU,,,nto, com vinculos [,mili,," ",,"pido, ou r"gilizado,,' \;0' d' "",otir, p,otcç50 iotegrol em unid,d" de lo,"'
penn,oêooi' P'" ido,o" V,loc: '" RS90.000,OO(oovont, mil "ais) 00' 12 (doze) p,reolas do alé RS7.500,OO(soto mil, quiohontos re,i,). Vig'nci" 1'101,,021 ,
) lI! 212021. 0013çio Or,am,,"'"" 6rg500 13. Uoid,k 01. Fuoç;oc OS.Subfuoç'oc 122. Programai 0027. Ativid,d" 0.071 - P,,,orias ,om Eo:id,dcs - SEDAS
3.3.50.41 _ Con<ribuiçõos. Foo'" 00. Con~ooh", 09 co d",,,,bro do 2020. Jo,i de Froi"s Cord,iro, p"r,ito do Coogooh". "'odlenso

n
G,,,,ldo C'pu:o S,nt"'.

prl:sident~ da Associação Comunitária BenefIcente' de Chíudio-MG.

ESTADO DE MINAS GERAIS
;\1UI"ICÍP10 UE CONGONHAS

Diretoria de Tributação c de Fi"eali1:ação
Congonhas. 09 de dez.:mbro 2020.

ESTADO Df: ~lINAS GERAIS
MUI"ICÍI'IO DE CONGONIlAS

\;/ESTADO DE ;\l11'AS GERAIS
'\lI1NlcíPIO DE CO;-;GONHAS

PR1M£IRO TER~10 ..\DITI\.O ,.\0 COI"TRATO:"9 1':'>1C!063f20!O

EDITt\L PROCESSO AD:'-llX"ISTRATlVO; P:'\tC :"410203/2019

p,nosc Munioi?;o do Congonha; X Edm" Lag' d, Silvo _ ME. Objetoc Constitui objero do P''''"'' ,di",'o' pronog,ç'o de pra7.0do """raiO pO' 180

dias. com inicio em 08/1212020 e tcnnino ~m 05/06/2021. D:lla: 03f12J2020.

A 5""13ri, Munioip,1 da Fazend" Oir""ria d, T,ib",','O o d, Fi",liz,ç50, FAZ PUBLICAR os d,dos co 1',,,"0 d' Insenç,o 'o' Oivid' .;tive o'.

136112020, "f,,,o,, "ul13 por 0'00' '0 Moia Ambicn", AutO d, Iof",ç'o o' 12~9;20 19, oujo ,utuodo 050 foi 10coll,zdolAR "oão procu"do".

PROCESSO ADML'-.:lSTRATIVO: r~lCn~10203/2019
AUTUADO: SERRAR!A SOUZA HELE:-:OLTOA - Ct'PJ; 61,.2;6.]ú5i0001.73

TER~10~Q.: 136112020
VE~CIMEl'\TO: 20/1212020
VALOR ORIGNAL: RS 8.76 ..U8
JL"ROScRS S7,64
Mt:LTA: RS 357.58
VALOR TOTAL: RS9.209.60
Atualizado :lI': 10112/2020
DESCRiÇÃO: :>.1ultareferente Auto de Infração nU, 1.289/2020 IkvidoAo d,seumprim'nto d, p,nd,"oi, ,mbi,n,,1 doserita no Au:o d, Fi,caliza,ão 7'6120 19c",1i7~' "'''Ulcnç50

roó
'quar ° si","" d, cai", sep",doro, do

estabdcClmcnto. Aplicad3 a multa no ..•.Jlor do;: 2.001 (duas mil c uma) UP:'.K - Unidade Padrjo do :'-lunidpio de Congonh~s,
BASE LEGAL: Lei MunicipaI3096f2011. ano 68, ~l"I.69, parâgrafo primeiro. ul"I 81. inc m. ;11186 *3~,inç IX c a.nexo l.
Exp,diu-" °p""nto Edital ,m 0911212020,°qu,l "roi ,fi "do, 00 qu,dro do avi,o, d, P"f,ilu" ~luo;oip,1 o publicado no OiOrioOI"i,1 Ek"õoioo do

~.1unici?iod.: Congonh~s. nos terrr".OSda legislação vige:n.:.
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